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DEFINIÇÃO 

As Demandas Físicas são todas as manifestações recepcionadas por e-mail, caixas 

coletoras e cartas. 

   

1. OBJETIVO 

O objetivo do POP é padronizar o tratamento de todas as manifestações físicas 
recepcionadas pela Ouvidoria, garantindo a proteção de Dados Pessoais de acordo com a Lei Geral 
de Proteção de Dados (Lei nº. 13.709/2018). 

 

2. MATERIAL 

● E-mail Ouvidoria; 

● Formulários recolhidos das caixas coletoras;  

● Aplicativo iLOVEPDF ou aplicativo disponível.  

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

3.1 Responsáveis pela execução  

Assistente da Ouvidoria e Ouvidor. 

 

3.2 Atribuições 

Realização de tratamento de manifestações físicas antes de inseri-las ao Falar.BR 
garantindo a proteção ao demandante de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº. 
13.709/2018). 

Passo 1: todas as manifestações recepcionadas por e-mail que forem posteriormente 
inseridas no Fala.Br deverão conter como anexo o e-mail transformado em arquivo em formato pdf, 
com o tarjamentos das informações pessoais do demandante. 

Passo 2: todas as manifestações recepcionadas por meio de caixas de coletas ou por 
cartas deverão ser digitalizadas e inseridas no Fala.Br, com tarjamentos das informações pessoais. 

Passo 3: Utilizar o Aplicativo que estiver disponível para a realização dos tarjamentos. 
Ex: Ilovepdf 

Passo 4: Após o tratamento e a garantia de proteção ao demandante, inserir no 
Fala.Br conforme orientação do POP 003. 
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